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PR_COD_1amCom 

 

 

Legenda dos símbolos utilizados 

 * Processo de consulta 

 *** Processo de aprovação 

 ***I Processo legislativo ordinário (primeira leitura) 

 ***II Processo legislativo ordinário (segunda leitura) 

 ***III Processo legislativo ordinário (terceira leitura) 

 

(O processo indicado tem por fundamento a base jurídica proposta no projeto 

de ato). 

 

 

 

Alterações a um projeto de ato 

Alterações do Parlamento apresentadas em duas colunas 
 

As supressões são assinaladas em itálico e a negrito na coluna da esquerda. 

As substituições são assinaladas em itálico e a negrito na coluna da esquerda 

e na coluna da direita. O texto novo é assinalado em itálico e a negrito na 

coluna da direita. 

 

A primeira e a segunda linhas do cabeçalho de cada alteração identificam o 

passo relevante do projeto de ato em apreço. Se uma alteração disser respeito 

a um ato já existente, que o projeto de ato pretenda modificar, o cabeçalho 

comporta ainda uma terceira e uma quarta linhas, que identificam, 

respetivamente, o ato existente e a disposição visada do ato em causa. 

 

Alterações do Parlamento apresentadas sob a forma de texto 

consolidado 

 

Os trechos novos são assinalados em itálico e a negrito. Os trechos 

suprimidos são assinalados pelo símbolo ▌ou rasurados (por exemplo: 

"ABCD"). As substituições são assinaladas formatando o texto novo em 

itálico e a negrito e suprimindo, ou rasurando, o texto substituído. 

Exceção: as modificações de natureza estritamente técnica introduzidas pelos 

serviços com vista à elaboração do texto final não são assinaladas. 
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PROJETO DE RESOLUÇÃO LEGISLATIVA DO PARLAMENTO EUROPEU 

sobre a proposta de regulamento do Parlamento Europeu e do Conselho que altera o 

Regulamento (UE) n.º 691/2011, relativo às contas económicas europeias do ambiente  

(COM(2013)0247 – C7-0120/2013 – 2013/0130(COD)) 

(Processo legislativo ordinário: primeira leitura) 

O Parlamento Europeu, 

– Tendo em conta a proposta da Comissão ao Parlamento Europeu e ao Conselho 

(COM(2013)0247), 

– Tendo em conta o artigo 294.º, n.º 2, e o artigo 338.º, n.º 1, do Tratado sobre o 

Funcionamento da União Europeia, nos termos dos quais a Comissão apresentou a 

proposta ao Parlamento (C7-0120/2013), 

– Tendo em conta o artigo 294.º, n.º 3, do Tratado sobre o Funcionamento da União 

Europeia, 

– Tendo em conta o artigo 55.º do seu Regimento, 

– Tendo em conta o relatório da Comissão do Ambiente, da Saúde Pública e da Segurança 

Alimentar (A7-0420/2013), 

1. Aprova a posição em primeira leitura que se segue; 

2. Requer à Comissão que lhe submeta de novo a sua proposta, se pretender alterá-la 

substancialmente ou substituí-la por um outro texto; 

3. Encarrega o seu Presidente de transmitir a posição do Parlamento ao Conselho e à 

Comissão, bem como aos parlamentos nacionais. 

 

 

Alteração  1 

Proposta de regulamento 

Considerando 1 

 

 

Texto da Comissão Alteração 

(1) A Decisão n.º xxx do Parlamento 

Europeu e do Conselho, de xxx de 2013, 

que estabelece o Sétimo Programa de Ação 

(1) A Decisão n.º .../.../UE do Parlamento 

Europeu e do Conselho, de xxx de 2013, 

que estabelece o Sétimo Programa de Ação 
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da UE1 em matéria de ambiente, dispõe 

que são essenciais informações rigorosas 

sobre as principais tendências, pressões e 

determinantes da mudança ambiental com 

vista ao desenvolvimento de uma política 

eficaz e sua implementação, bem como à 

capacitação dos cidadãos em termos mais 

gerais. Deverão ser desenvolvidos 

instrumentos que permitam uma melhor 

sensibilização do grande público para o 

impacto da atividade económica no 

ambiente.  

da UE1 em matéria de ambiente, dispõe 

que são essenciais informações rigorosas 

sobre as principais tendências, pressões e 

determinantes da mudança ambiental com 

vista ao desenvolvimento de uma política 

eficaz e sua implementação, bem como à 

capacitação dos cidadãos em termos mais 

gerais. Deverão ser desenvolvidos 

instrumentos que permitam uma melhor 

sensibilização do grande público para o 

impacto da atividade económica no 

ambiente. É importante que os dados 

sejam disponibilizados numa forma 

compreensível e acessível e publicados em 

conjunto com dados económicos 

convencionais, tais como o PIB.  

-------------- 

1JO L ... 

------------ 

JO L: inserir título e número de referência de ... 

 

Alteração  2 

Proposta de regulamento 

Artigo 1 – parágrafo 1 – ponto 1 

Regulamento (EU) No 691/2011 

Artigo 2 – ponto 4 

 

 

Texto da Comissão Alteração 

(4) «despesa em proteção do ambiente», os 

recursos económicos afetados por unidades 

residentes à proteção do ambiente. A 

proteção do ambiente inclui todas as 

atividades e ações que tenham por objetivo 

principal a prevenção, a redução e a 

eliminação da poluição, bem como 

qualquer outra degradação do ambiente. 

Tal inclui as medidas adotadas para 

restabelecer o ambiente após a sua 

degradação. São excluídas as atividades 

que, apesar de benéficas para o ambiente, 

visam, antes de mais satisfazer 

necessidades técnicas ou exigências 

internas em matéria de higiene ou de 

segurança de uma empresa ou de outra 

instituição; 

(4)«despesa em proteção do ambiente», os 

recursos económicos afetados por unidades 

residentes às atividades de proteção do 

ambiente. As atividades de proteção do 

ambiente incluem todas as atividades e 

ações que tenham por objetivo principal a 

promoção do bom estado ecológico 

(BEE), a prevenção, a redução e a 

eliminação da poluição, bem como 

qualquer outra degradação do ambiente. 

Tal inclui igualmente todas as medidas 

adotadas para restabelecer o ambiente após 

a sua degradação. São excluídas as 

atividades que, apesar de benéficas para o 

ambiente, visam, antes de mais satisfazer 

necessidades técnicas ou exigências 

internas em matéria de higiene ou de 
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proteção e segurança de uma empresa ou 

de outra instituição; 

 

Alteração  3 

Proposta de regulamento 

Artigo 1 – parágrafo 1 – ponto 1 

Regulamento (UE) n.º 691/2011 

Artigo 2 – ponto 5 

 

Texto da Comissão Alteração 

5) «setor dos bens e serviços ambientais», 

as atividades de produção de uma 

economia nacional, que geram produtos 

ambientais. Produtos ambientais são 

produtos que tenham sido produzidos com 

a finalidade de proteção do ambiente e de 

gestão dos recursos. A gestão dos recursos 

inclui a preservação, a manutenção e o 

reforço das existências de recursos naturais 

e, por conseguinte, pretende evitar o 

esgotamento dos recursos naturais; 

5) «setor dos bens e serviços ambientais», 

as atividades de produção de uma 

economia nacional, que geram produtos 

ambientais (bens e serviços ambientais). 

Produtos ambientais são produtos que 

tenham sido produzidos com a finalidade 

de proteção do ambiente na aceção da 

segunda frase do ponto4 e de gestão dos 

recursos. A gestão dos recursos inclui a 

preservação, a manutenção e o reforço das 

existências de recursos naturais e, por 

conseguinte, pretende evitar o esgotamento 

dos recursos naturais; 

 

Alteração  4 

Proposta de regulamento 

Artigo 1 – parágrafo 1 – ponto 1 

Regulamento (UE) n.º 691/2011 

Artigo 2 – ponto 6 

 

Texto da Comissão Alteração 

6) «Contas de fluxos físicos da energia», as 

compilações coerentes dos fluxos físicos da 

energia nas economias nacionais, os fluxos 

na economia e os resultados para outras 

economias ou para o ambiente.» 

6) «Contas de fluxos físicos da energia», as 

compilações coerentes dos fluxos físicos da 

energia nas economias nacionais, os fluxos 

que circulam na economia e os resultados 

para outras economias ou para o 

ambiente.» 
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Alteração  5 

Proposta de regulamento 

Anexo 

Regulamento (UE) n.º 691/2011 

Anexo IV – secção 1 – parágrafo 1 

 

Texto da Comissão Alteração 

As contas de despesas em proteção do 

ambiente apresentam, de uma forma 

plenamente compatível com os dados 

transmitidos no âmbito do SEC, dados 

sobre as despesas em proteção do 

ambiente, ou seja, os recursos económicos 

afetados por unidades residentes à proteção 

do ambiente. As contas permitem compilar 

a despesa nacional em proteção do 

ambiente (PA), definida como a soma das 

utilizações dos serviços de PA por 

unidades residentes, a formação bruta de 

capital fixo (FBCF) para as atividades de 

PA e as transferências para PA que não 

constituam uma contrapartida dos 

elementos anteriores, menos o 

financiamento pelo resto do mundo. 

As contas de despesas em proteção do 

ambiente apresentam, de uma forma 

compatível com os dados transmitidos no 

âmbito do SEC, dados sobre as despesas 

em proteção do ambiente, ou seja, os 

recursos económicos afetados por unidades 

residentes à proteção do ambiente. As 

contas permitem compilar a despesa 

nacional em proteção do ambiente (PA), 

definida como a soma das utilizações dos 

serviços de PA por unidades residentes, a 

formação bruta de capital fixo (FBCF) para 

as atividades de PA e as transferências para 

PA que não constituam uma contrapartida 

dos elementos anteriores, menos o 

financiamento pelo resto do mundo. 

 

Alteração  6 

Proposta de regulamento 

Anexo 

Regulamento (UE) n.º 691/2011 

Anexo IV – secção 3 – travessão 4 

 

Texto da Comissão Alteração 

– IVA e outros impostos menos subsídios 

incidentes sobre os produtos destinados a 

serviços de proteção do ambiente, 

– Imposto sobre o valor acrescentado 

(IVA) e outros impostos menos subsídios 

incidentes sobre os produtos destinados a 

serviços de proteção do ambiente, 
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Alteração  7 

Proposta de regulamento 

Anexo 

Regulamento (UE) n.º 691/2011 

Anexo IV – Secção 4 – ponto 3 

 

Texto da Comissão Alteração 

3. Para ir ao encontro da necessidade de os 

utilizadores disporem de séries de dados 

completas e atualizadas, a Comissão 

(Eurostat) produz, assim que seja 

disponibilizado um número suficiente de 

dados por país, estimativas dos totais da 

UE-27 para os principais agregados deste 

módulo. A Comissão (Eurostat) produz e 

publica, sempre que possível, estimativas 

dos dados que não tenham sido 

transmitidos pelos EstadosMembros nos 

prazos especificados no ponto 2.  

3. Para ir ao encontro da necessidade de os 

utilizadores disporem de séries de dados 

completas e atualizadas, a Comissão 

(Eurostat) produz, assim que seja 

disponibilizado um número suficiente de 

dados por país, estimativas dos totais da 

UE-28 para os principais agregados deste 

módulo. A Comissão (Eurostat) produz e 

publica, sempre que possível, estimativas 

dos dados que não tenham sido 

transmitidos pelos EstadosMembros nos 

prazos especificados no ponto 2.  

 

Alteração  8 

Proposta de regulamento 

Anexo 

Regulamento (UE) n.º 691/2011 

Anexo IV – Secção 4 – ponto 4 

 

Texto da Comissão Alteração 

4. O primeiro ano de referência é o ano em 

que o presente regulamento entra em 

vigor.  

4. O primeiro ano de referência é o ano 

seguinte ao da entrada em vigor do 
presente regulamento.  

 

Alteração  9 

Proposta de regulamento 

Anexo 

Regulamento (UE) n.º 691/2011 

Anexo IV – Secção 4 – ponto 5 

 

Texto da Comissão Alteração 

5. Na primeira transmissão de dados, os 

EstadosMembros incluem os dados anuais 

5. Na primeira transmissão de dados, os 

EstadosMembros incluem os dados anuais 
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desde 2013 até ao primeiro ano de 

referência.  

desde 2014 até ao primeiro ano de 

referência.  

 

Alteração  10 

Proposta de regulamento 

Anexo 

Regulamento (UE) n.º 691/2011 

Anexo V – secção 1 – parágrafo 2-A (novo) 

 

Texto da Comissão Alteração 

 As contas dos bens e serviços ambientais 

devem ser estabelecidas recorrendo às 

informações existentes, provenientes de 

contas nacionais, estatísticas estruturais 

de empresas, ficheiros de empresas e 

outras fontes. 

 

Alteração  11 

Proposta de regulamento 

Anexo 

Regulamento (UE) n.º 691/2011 

Anexo V – Secção 4 – ponto 3  

 

Texto da Comissão Alteração 

3. Para ir ao encontro da necessidade de os 

utilizadores disporem de séries de dados 

completas e atualizadas, a Comissão 

(Eurostat) produz, assim que seja 

disponibilizado um número suficiente de 

dados por país, estimativas dos totais da 

UE-27 para os principais agregados deste 

módulo. A Comissão (Eurostat) produz e 

publica, sempre que possível, estimativas 

dos dados que não tenham sido 

transmitidos pelos EstadosMembros nos 

prazos especificados no ponto 2. 

3. Para ir ao encontro da necessidade de os 

utilizadores disporem de séries de dados 

completas e atualizadas, a Comissão 

(Eurostat) produz, assim que seja 

disponibilizado um número suficiente de 

dados por país, estimativas dos totais da 

UE-28 para os principais agregados deste 

módulo. A Comissão (Eurostat) produz e 

publica, sempre que possível, estimativas 

dos dados que não tenham sido 

transmitidos pelos EstadosMembros nos 

prazos especificados no ponto 2. 
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Alteração  12 

Proposta de regulamento 

Anexo 

Regulamento (UE) n.º 691/2011 

Anexo V – Secção 4 – ponto 4 

 

Texto da Comissão Alteração 

4. O primeiro ano de referência é o ano em 

que o presente regulamento entra em 

vigor. 

4. O primeiro ano de referência é o ano 

seguinte ao da entrada em vigor do 
presente regulamento. 

 

Alteração  13 

Proposta de regulamento 

Anexo 

Regulamento (UE) n.º 691/2011 

Anexo V – Secção 4 – ponto 5 

 

Texto da Comissão Alteração 

5. Na primeira transmissão de dados, os 

EstadosMembros incluem os dados anuais 

desde 2013 até ao primeiro ano de 

referência. 

5. Na primeira transmissão de dados, os 

EstadosMembros incluem os dados anuais 

desde 2014 até ao primeiro ano de 

referência. 

 

Alteração  14 

Proposta de regulamento 

Anexo 

Regulamento (UE) n.º 691/2011 

Anexo VI – secção 4 – ponto 2 

 

Texto da Comissão Alteração 

2. As estatísticas são transmitidas num 

prazo de 18 meses a contar do final do ano 

de referência. 

2. As estatísticas são transmitidas num 

prazo de 21 meses a contar do final do ano 

de referência. 
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Alteração  15 

Proposta de regulamento 

Anexo 

Regulamento (UE) n.º 691/2011 

Anexo VI – Secção 4 – ponto 3 

 

Texto da Comissão Alteração 

3. Para ir ao encontro da necessidade de os 

utilizadores disporem de séries de dados 

completas e atualizadas, a Comissão 

(Eurostat) produz, assim que seja 

disponibilizado um número suficiente de 

dados por país, estimativas dos totais da 

UE-27 para os principais agregados deste 

módulo. A Comissão (Eurostat) produz e 

publica, sempre que possível, estimativas 

dos dados que não tenham sido 

transmitidos pelos EstadosMembros nos 

prazos especificados no ponto 2. 

3. Para ir ao encontro da necessidade de os 

utilizadores disporem de séries de dados 

completas e atualizadas, a Comissão 

(Eurostat) produz, assim que seja 

disponibilizado um número suficiente de 

dados por país, estimativas dos totais da 

UE-28 para os principais agregados deste 

módulo. A Comissão (Eurostat) produz e 

publica, sempre que possível, estimativas 

dos dados que não tenham sido 

transmitidos pelos EstadosMembros nos 

prazos especificados no ponto 2. 

 

Alteração  16 

Proposta de regulamento 

Anexo 

Regulamento (UE) n.º 691/2011 

Anexo VI – Secção 4 – ponto 4 

 

Texto da Comissão Alteração 

4. O primeiro ano de referência é o ano em 

que o presente regulamento entra em 

vigor.  

4. O primeiro ano de referência é o ano 

seguinte ao da entrada em vigor do 
presente regulamento.  

 

Alteração  17 

Proposta de regulamento 

Anexo 

Regulamento (UE) n.º 691/2011 

Anexo VI – Secção 4 – ponto 5 

 

Texto da Comissão Alteração 

5. Na primeira transmissão de dados, os 

EstadosMembros incluem os dados anuais 

5. Na primeira transmissão de dados, os 

EstadosMembros incluem os dados anuais 
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desde 2013 até ao primeiro ano de 

referência.  

desde 2014 até ao primeiro ano de 

referência.  

 

Alteração  18 

Proposta de regulamento 

Anexo 

Regulamento (UE) n.º 691/2011 

Anexo VI – secção 5 – ponto 1 – parte introdutória 

 

Texto da Comissão Alteração 

1. Para as características referidas na 

secção 3, devem ser apresentados os dados 

a seguir indicados: 

1. Para as características referidas na 

secção 3, devem ser apresentados, em 

unidades físicas, os dados a seguir 

indicados: 

 

Alteração  19 

Proposta de regulamento 

Anexo 

Regulamento (UE) n.º 691/2011 

Anexo VI – secção 5 – ponto 1 – travessão 1 

 

Texto da Comissão Alteração 

– Quadro de recursos dos fluxos de energia 

em unidades físicas. Este quadro regista o 

fornecimento de recursos energéticos 

naturais, produtos energéticos e resíduos 

energéticos (linha) por origem, ou seja, por 

«fornecedor» (coluna). 

– Quadro de recursos dos fluxos de 

energia. Este quadro regista o fornecimento 

de recursos energéticos naturais, produtos 

energéticos e resíduos energéticos (linha) 

por origem, ou seja, por «fornecedor» 

(coluna). 

 

Alteração  20 

 

Proposta de regulamento 

Anexo 

Regulamento (UE) n.º 691/2011 

Anexo VI – secção 5 – ponto 5 – travessão 2 

 

Texto da Comissão Alteração 

– Os produtos energéticos são agrupados 

de acordo com a classificação estatística 

dos produtos por atividade (CPA) e a 

– Os produtos energéticos são agrupados 

de acordo com a classificação estatística 

dos produtos por atividade e a classificação 
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classificação utilizada nas estatísticas da 

energia. 

utilizada nas estatísticas da energia. 

 

Alteração  21 

 

Proposta de regulamento 

Anexo 

Regulamento (UE) n.º 691/2011 

Anexo VI – secção 5 – ponto 6 

 

Texto da Comissão Alteração 

6. A «ponte» entre o indicador do princípio 

de residência e o indicador baseado no 

território é apresentado para toda a 

economia nacional (sem desagregação por 

ramos de atividade) e obtém-se da seguinte 

forma: 

6. A «ponte» entre o indicador do princípio 

de residência e o indicador baseado no 

território é apresentado para toda a 

economia nacional (sem desagregação por 

ramos de atividade) e obtém-se da seguinte 

forma: 

Utilização total de energia por unidades 

residentes 

Utilização total de energia por unidades 

residentes 

– utilização de energia por unidades 

residentes no estrangeiro 

– utilização de energia por unidades 

residentes no estrangeiro 

+ utilização de energia pelos não residentes 

no território 

+ utilização de energia pelos não residentes 

no território 

 + desvios estatísticos 

= consumo interno bruto de energia 

(baseado no território) 

= consumo interno bruto de energia 

(baseado no território) 
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EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 

 

 

A partir de 2003, a contabilidade ambiental passou a constar do programa da União Europeia, 

uma vez que o PIB deixou de ser considerado, por si só, um indicador suficiente para o 

aferimento do progresso e do bem-estar das pessoas a nível mundial.  

 

Em junho de 2006, o Conselho Europeu instou a União e os seus EstadosMembros a 

alargarem as tradicionais contas nacionais a aspetos essenciais do desenvolvimento 

sustentável e a complementá-las com contas económicas do ambiente integradas e plenamente 

compatíveis. 

 

Em agosto de 2008, a Comissão Europeia publicou a sua Comunicação «O PIB e mais além – 

Medir o progresso num mundo em mudança (COM(2009)433)», na qual expressou a intenção 

de desenvolver instrumentos sólidos para medir o progresso na via da consecução sustentável 

dos objetivos sociais, económicos e ambientais. A necessidade de identificar as 

correspondências entre o ambiente e a economia, de medir o impacto da economia no 

ambiente e o contributo do ambiente para a economia já se tornou muito evidente.  

Em abril de 2010, a Comissão Europeia apresentou, pela primeira vez, uma proposta de 

regulamento relativo às contas económicas do ambiente da União Europeia, que foi 

posteriormente adotado e entrou em vigor em julho de 2011 sob a designação de Regulamento 

691/2011, introduzindo os primeiros três módulos: contas das emissões atmosféricas, 

impostos com relevância ambiental e contas de fluxos de materiais. Nessa altura, os três 

novos módulos foram considerados apenas um primeiro passo rumo a um sólido instrumento 

de contabilidade ambiental. O Parlamento apoiou ativamente a introdução, no artigo 10.º do 

regulamento, de uma lista de novos módulos possíveis, a título de prioridades para o 

desenvolvimento futuro.  

 

No seguimento da entrada em vigor do regulamento, o Eurostat e os EstadosMembros 

iniciaram testes piloto, nomeadamente no que toca aos primeiros três módulos enumerados no 

artigo 10.º do regulamento: despesas em proteção do ambiente, setor dos bens e serviços 

ambientais e contas da energia. Chegou-se à conclusão de que esses eram os módulos mais 

desenvolvidos de ponto de vista concetual e propôs-se, por conseguinte, a extensão do 

Regulamento 691/2011 de forma a abrangê-los.  

 

A relatora acolhe com agrado a proposta apresentada pela Comissão e considera que as novas 

contas contribuirão para desenvolver indicadores mais coerentes, em prol de um melhor 

debate público e da elaboração de políticas mais eficazes. Devido aos constrangimentos 

financeiros e em matéria de recursos humanos com que se deparam atualmente os institutos 

nacionais de estatística, importa conferir maior atenção à melhoria da qualidade, bem como 

reforçar a utilização dos módulos existentes e dos apresentados pela Comissão na sua 

proposta atual. É importante que os encargos administrativos nacionais sejam mantidos ao 

nível do que é necessário.    

 

Após consultas a diferentes serviços encarregados da recolha de dados, tornou-se evidente que 

determinados EstadosMembros não estão prontos para esta nova tarefa e desejam adiar por 
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um ano a respetiva aplicação. A relatora concorda, contanto que seja em benefício da 

qualidade dos dados fornecidos pelos EstadosMembros ao Eurostat. 

 

A relatora incentiva a utilização mais ampla dos dados provenientes da contabilidade 

ambiental pela Comissão Europeia e pela administração nacional, a fim de desenvolver 

políticas específicas que contribuam para as prioridades políticas da União em matéria de 

crescimento verde e eficiência dos recursos.  
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